
PROJETODELEI LEGISLATIVO 007/2012 
 

 
 

Dispõesobreafixaçãodossubs
ídiosdosSecretáriosMunicipai
sedáoutrasprovidências. 

 

 

EDILSON ANTÔNIO ROMANINI, Prefeito Municipal 

de Nova Alvorada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei 

 

 

Art.1ºOsocupantesdecargosemcomissãodeSecretár

iosMunicipaisperceberãosubsídiosmensaisnovalordeR$ 

3.820,00 ( TRÊS MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS ) . 

 

 

 

 

Art.2ºOvalordossubsídios,fixadonoartigoanterior,ser

áreajustado,pormeiodeleiespecífica,namesmadataenomes



moíndiceemqueforprocedidaarevisãogeraldaremuneraçãod

osservidoresdoMunicípio,dequetrataoincisoX,doartigo37,da

ConstituiçãoFederal. 

 

Parágrafoúnico.Noprimeiroanodomandato,oíndicere

visionalseráproporcionalaonúmerodemesestranscorridosdoi

níciodalegislaturaatéasuaconcessão. 

 

Art.3ºAsdespesasdecorrentesdestaLeiserãosuporta

daspeladotaçãoorçamentária própria. 

 

Art.4ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,

gerandoefeitosapartirde1°dejaneirode2013. 

 

Nova Alvorada, 03 de julho de 2012 

 

Lindonês de Fátima Pelegrini 

Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos 

Legislativos 

 


